
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
 

     

TERMO ADITIVO Nº 01/2025

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº Nº 8/2023

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar (MDA)
Nome da autoridade competente: Eduardo Pagout
Número do CPF: ***.562.930-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED: Secretário de Abastecimento Cooperativismo e Soberania Alimentar (SEAB)
- substituto

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG 490070 -
Secretaria de Abastecimento, Cooperativismo e Soberania Alimentar / Gestão 001 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED: UG 490070 - Secretaria de Abastecimento, Cooperativismo e
Soberania Alimentar / Gestão 001.
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz
Nome da autoridade competente: Mario Santos Moreira
Número do CPF:***.386.357-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto
do TED: Vice-Presidência de Ambiente, Atenção, Atenção e Promoção da Saúde -
VPAAPS
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: DOU - 13 de abril de
2023, página 71 - seção 02.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: UG 254420 -
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ / Gestão 25201
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do
TED: UG 254420 – Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ / Gestão 25201
 

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO:
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Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do TED até dia 30 de
novembro de 2025.
 
4. DA ADOÇÃO DAS NORMAS E DIRETRIZES DO DECRETO Nº 10.426 DE 16 DE JULHO
DE 2020
 
A UNIDADE DESCENTRALIZADORA e a UNIDADE DESCENTRALIZADA de forma consensual,
adotam no âmbito da execução do presente TED as regras e diretrizes estabelecidas no
Decreto nº 10.426 de 16 de julho de 2020.
 
5. PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
Faz-se necessário prorrogar a vigência do TED Nº 8/2023 até 30/11/2025 em decorrência da
necessidade de finalizar as atividades propostas no II - Plano de Trabalho | TED 1 (44653907).
 
Prazo inicialmente acordado - Início: 21/11/2023     Fim: 30/08/2025
Prazo com prorrogação da vigência - 21/11/2023     Fim: 30/11/2025
 
6. DO VALOR DO OBJETO
 
Não há alteração no valor do objeto, mantendo-se um valor global de R$ 950.000,00
(novecentos e cinquenta mil reais).
 
7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
 
Programa de Trabalho
10.49101.20.608.1031.21B9
PTRES
226237

21B9 - PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DA COMERCIALIZAÇÃO E ACESSO AOS MERCADOS
0002 - FOMENTO À PROJETOS DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ACESSO A
MERCADOS
 
7. RATIFICAÇÃO
 
Ratificam-se os demais itens do TED nº 965368/2024 e condições não alteradas por este
Termo Aditivo.
 
8. ASSINATURAS    
Rio Grande, data de acordo com a assinatura eletrônica.
 
 

MÁRIO SANTOS MOREIRA
Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz

 
Brasília, data de acordo com a assinatura eletrônica.
 
 

EDUARDO PAGOUT
Secretário de Abastecimento, Cooperativismo e Soberania Alimentar - substituto

SEAB/MDA
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Documento assinado eletronicamente por MARIO SANTOS MOREIRA, Usuário
Externo, em 12/08/2025, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pagot, Secretário(a)
Substituto de Abastecimento, Cooperativismo e Soberania Alimentar, em
15/08/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 44643135 e o código CRC 671EECFC.

Referência: Processo nº 55000.009195/2023-40 SEI nº 44643135
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